
1. ARQUIVAMENTO. FIXAÇÃO DE CUSTAS E PAGAMENTO
DE DESPESAS PROCESSUAIS COMO PRESSUPOSTO AO
AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DIREITO FUNDAMENTAL DE
ACESSO À JUSTIÇA. VIOLAÇÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Aglutinada

Ementa Final
SÃO INCONSTITUCIONAIS OS §§2º E 3º DO ART. 844 DA CLT, ACRESCIDOS PELA LEI N. 13.467/2017.
AS REGRAS QUE DETERMINAM O PAGAMENTO DE CUSTAS EM PROCESSO ARQUIVADO AO
TRABALHADOR E QUE IMPEDEM AJUIZAMENTO DE AÇÃO SEM A PRÉVIA QUITAÇÃO DE CUSTAS
PELO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA ENCERRAM TEXTO MANIFESTAMENTE
INCONSTITUCIONAL, COLIDINDO COM OS ARTIGOS 5º, XXXV, LIV E LXXIV DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. SOLUÇÃO INTERPRETATIVA: DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE
INCONSTITUCIONALIDADE.

Co-autor(a)
VALDETE SOUTO SEVERO

Defensor(a) e Autor(a)
JONATAS DOS SANTOS ANDRADE

Defensor(a)
ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

Autor(a)
AMATRA I - 1ª REGIÃO

Autor(a)
AMATRA V - 5ª REGIÃO

Defensor(a)
RICARDO JAHN



2. REFORMA TRABALHISTA. CUSTAS DE ARQUIVAMENTO.
ALCANCE DA REGRA
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
REFORMA TRABALHISTA. CUSTAS DE ARQUIVAMENTO. ALCANCE DA REGRA.
INDEPENDENTEMENTE DA DISCUSSÃO ACERCA DE SUA INCONSTITUCIONALIDADE,  O NOVO § 2º
DO ART. 844 DA CLT PASSOU A CONDICIONAR A CONDENAÇÃO EM CUSTAS, ANTES UNIVERSAL
NOS CASOS DE ARQUIVAMENTO, À INEXISTÊNCIA DE MOTIVO LEGALMENTE JUSTIFICÁVEL. 
ASSIM, SÓ HAVERÁ CONDENAÇÃO EM CUSTAS DE ARQUIVAMENTO SE O RECLAMANTE NÃO
CONVENCER O JUIZ DA EXISTÊNCIA DE RAZÃO PARA O SEU NÃO COMPARECIMENTO. PORÉM,
MESMO RECHAÇADA A JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA À AUDIÊNCIA, O RECLAMANTE
CONSIDERADO POBRE, POR FORÇA DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA
INTEGRAL (CF, ART. 5º, LXXIV), CONTINUARÁ DISPENSADO DE RECOLHÊ-LAS.

Autor(a)
AMATRA X - 10ª REGIÃO

Defensor(a)
ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

3. Gratuidade de justiça - critérios para comprovação
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
A PESSOA NATURAL QUE RECEBA SALÁRIO IGUAL OU INFERIOR A 40% (QUARENTA POR CENTO)
DO VALOR MÁXIMO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
AUTOMATICAMENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, INDEPENDENTEMENTE DE
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA OU DE QUALQUER OUTRA PROVA.

Autor(a)
FELIPE BERNARDES RODRIGUES



4. REQUISITOS DA JUSTIÇA GRATUITA
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
NA HIPÓTESE DE A PARTE RECEBER SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO LIMITE MÁXIMO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, A GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEVE SER
CONCEDIDA SE, JUNTADA DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, ASSINADA PELA
PARTE OU POR ADVOGADO COM PODERES ESPECÍFICOS PARA TANTO, NÃO EXISTIREM, NOS
AUTOS, NEM FOREM PRODUZIDAS PELA PARTE CONTRÁRIA, PROVAS CAPAZES DE ELIDIR A
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA REFERIDA DECLARAÇÃO (ART. 790, §§ 3º E 4º DA CLT; ARTS. 99,
§3º E 374, IV, DO CPC; ART. 1º DA LEI N. 7.115/83).

Defensor(a) e Autor(a)
DANILO GONCALVES GASPAR

5. justiça gratuita
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
JUSTIÇA GRATUITA. AUTOR DESEMPREGADO. PRESUNÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS.
DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ESTANDO DESEMPREGADO O AUTOR
DA DEMANDA TRABALHISTA, PRESUME-SE A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA, INDEPENDENTEMENTE
DO ÚLTIMO SALÁRIO PERCEBIDO OU DE QUALQUER OUTRA PROVA DOCUMENTAL, BASTANDO A
MERA DECLARAÇÃO DO INTERESSADO PARA A CONCESSÃO DA BENESSE (ART. 99, §3º, CPC/15).
DIREITO CONSTITUCIONAL QUE DEVE SER ASSEGURADO A TODOS QUE SE ENCONTREM EM
SITUAÇÃO DE DESEMPREGO.

Autor(a)
PATRICIA BRAGA MEDEIROS



6. A assistência judiciária gratuita deve ser integral,
visando conferir efetividade à garantia constitucional do
acesso à justiça.
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NO PROCESSO DO TRABALHO DEVE SER INTEGRAL,
VISANDO A CONFERIR EFETIVIDADE À GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ACESSO À JUSTIÇA.

Defensor(a) e Autor(a)
LAURA RODRIGUES BENDA

7. Justiça gratuita e honorários Periciais
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
HONORÁRIOS PERICIAIS. ONUS PROBANDI E MONETÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE HONORÁRIOS.
ALEGANDO O TRABALHADOR, BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA OU NÃO, ACIDENTE DO
TRABALHO, DOENÇA OCUPACIONAL OU EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PERIGOSA OU INSALUBRE,
COMO TAIS ENQUADRADAS NA LEI E NAS NRS DA PORTARIA N. 3.214/1978, DO MTE, SITUAÇÃO DE
FATO PROVADA PELOS MEIOS CONVENCIONAIS, QUE ESTABELECE A PRESUNÇÃO LEGAL JURIS
TANTUM, CABE AO RECLAMADO PROVAR O FATO MODIFICATIVO, IMPEDITIVO OU EXTINTIVO DO
DIREITO DO AUTOR, CONFORME ART. 818 DA CLT, INCUMBINDO-LHE PROMOVER A PROVA
PERICIAL, ANTECIPANDO PARTE DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PARA CUSTEIO DAS DESPESAS
INICIAIS.

Autor(a)
FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA



8. O § 3º do art. 790-B não impede a fixação de honorários
periciais prévios,
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
O FATO DE O PERITO JUDICIAL EXIGIR A ANTECIPAÇÃO DE HONORÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA NÃO OFENDE O § 3º DO ART. 790-B DA CLT, DEVENDO, NA AUSÊNCIA DO PAGAMENTO DO
VALOR FIXADO PELO JUIZ, O PROCESSO SER JULGADO EM CONFORMIDADE COM A REGRA DE
DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA, PARTINDO DE PRESUNÇÃO EM FAVOR DO RECLAMANTE.
ISSO PORQUE PERTENCE AO EMPREGADOR A RESPONSABILIDADE PELOS RISCOS CRIADOS NO
AMBIENTE DE TRABALHO, SENDO DIREITO DOS TRABALHADORES A “REDUÇÃO DOS RISCOS
INERENTES AO TRABALHO, POR MEIO DE NORMAS DE SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA” (INCISO
XXII, DO ART. 7º DA CF)

Defensor(a) e Autor(a)
LAURA RODRIGUES BENDA



9. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
TRABALHADOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
REGULAMENTAÇÃO CONCORRENCIAL NO PROCESSO
COMUM E NO PROCESSO DO TRABALHO. APLICAÇÃO
DA NORMA MAIS APTA À TUTELA DOS DIREITOS DOS
TRABALHADORES
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
I - A EXISTÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO CONCORRENTE NO PROCESSO COMUM E NO PROCESSO
DO TRABALHO, ASSOCIADA À IMPENHORABILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS (CPC, ART. 833,
IV) E À INVIABILIDADE DE COMPENSAÇÃO EM RELAÇÃO A CRÉDITO NÃO PENHORÁVEL (CC, ART.
373, III), IMPORTA A APLICAÇÃO DA NORMA MAIS APTA PARA A TUTELA DOS DIREITOS DOS
TRABALHADORES. II - AFASTA-SE A INCIDÊNCIA DO § 3º DO ART. 791-A DA CLT EM FAVOR DA
APLICAÇÃO DO ART. 98, § 3º, DO CPC, EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA,
JUSTIFICADA PELA CONFIGURAÇÃO DE LACUNA AXIOLÓGICA (CLT, ART. 769), O QUE OBSTA A
COMPENSAÇÃO, DESCONTO OU DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS
DOS CRÉDITOS OBTIDOS PELO TRABALHADOR EM JUÍZO.

Autor(a)
ARNALDO BOSON PAES



10. Honorários advocatícios. Honorários periciais. Créditos
trabalhistas.
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
É INCONSTITUCIONAL A PREVISÃO DE UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS
RECONHECIDOS EM JUÍZO PARA O PAGAMENTO DE DESPESAS DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA
GRATUITA COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OU PERICIAIS (ARTIGOS 791-A, § 4º, E 790-B, § 4º, DA
CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.467/2017), POR FERIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS À
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E INTEGRAL, PRESTADA PELO ESTADO, E À PROTEÇÃO DO
SALÁRIO (ARTIGOS 5º, LXXIV, E 7º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

Autor(a)
RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

11. HONORÁRIOS PERICIAIS. ARTS. 790-B, § 4º, DA CLT.
JUSTIÇA GRATUITA
Comissão
4-B. Reforma Trabalhista: acesso, garantias processuais e efetividade
Status
Aprovada Conamat
Tipo
Individual

Ementa Final
O FATO DE O TRABALHADOR TER PERCEBIDO CRÉDITO TRABALHISTA EM AÇÃO JUDICIAL NÃO
ELIDE, POR SI SÓ, A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE JURÍDICA DE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA
GRATUITA, SENDO INCONSTITUCIONAL A PREVISÃO DO ART. 790-B, § 4º, DA CLT DE
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA PARA PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. OS
CRÉDITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS EM JUÍZO SÃO DE NATUREZA ALIMENTAR
SUPERPRIVILEGIADA E MARCADOS PELA INTANGIBILIDADE (ARTS 100, PAR. 1º, E 7º, X, DA CF; 83, I,
DA LEI 11.101/2005; 186 DO CTN E 833, IV, DO CPC). A REGRA VIOLA O PRINCÍPIO DA ISONOMIA, O
DIREITO FUNDAMENTAL DE AMPLO ACESSO À JURISDIÇÃO E À GARANTIA FUNDAMENTAL DE
GRATUIDADE JUDICIÁRIA (ARTS. 5º, CAPUT, XXXV, LXXIV, CF E ART. 8º, 1, DO PACTO DE SÃO JOSÉ
DA COSTA RICA), IMPONDO À PARTE JURIDICAMENTE POBRE CONDIÇÃO FINANCEIRA PARA
LITIGAR.

Autor(a)
MARIA JOSE RIGOTTI BORGES


